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ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 

004/2011 PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2011 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE 

TRABALHOS DE CRIAÇÃO E DIAGRAMAÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, 

GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E FINALIZAÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL 

Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e onze, às 10h00min, nas dependências do Auditório do 
Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina, situado na Av. Mauro Ramos, 224, Edifício Centro 
Executivo Mauro Ramos, 9º andar, Centro, em Florianópolis/SC, reuniram-se o pregoeiro e equipe de apoio, 
para prosseguimento da licitação supra identificada, em sessão de análise e julgamento das propostas 
apresentadas. No horário definido no Edital, o pregoeiro declarou aberta a Sessão. Apresentaram-se as 
empresas: DV3 Comunicações Ltda. ,CNPJ Nº 08.948.346/0001-28 ,representada por Emerson de 
Almeida RG número 797183/SSP/MT; Letra Editorial Ltda. ME ,CNPJ Nº 08.653.851/0001-45, 
representada por Sara Isabel Vieira Caprario de Oliveira RG número 719479-0/SSP/SC; As empresas 
credenciaram seus representantes. Ao verificar o instrumento constitutivo da Empresa Quorum, que 
compareceu para participar, foi verificado que não havia possibilidade de credenciar representante pois 
aquele documento exigia duas assinaturas em conjunto. A licitante foi alertada que, caso a proposta tivesse 
a falta de uma das assinaturas, ela deveria ser rejeitada. Dessa forma, a licitante requereu a possibilidade 
de retirar sua proposta e todos os documentos, o que foi aceito pelo pregoeiro, já que não houve má fé. 
Após passou-se à fase de abertura dos envelopes de declarações preliminares. As empresas apresentaram 
suas declarações e foram habilitadas para prosseguir. Todas as empresas declararam-se ME. Após passou-
se à análise das propostas de preço das participantes. Após apregoados todos os itens foram vencedoras 
as seguintes empresas conforme segue: A empresa DV3 venceu o Item 12 pelo valor de R$ 5600,00 ; A 
empresa LETRA venceu: Item 1 pelo valor de R$ 230,00 ; Item 2 pelo valor de R$ 270,00 ; Item 3 pelo valor 
de R$ 270,00 ; Item 4 pelo valor de R$ 610,00 ; Item 5 pelo valor de R$ 950,00 ; Item 6 pelo valor de R$ 
3420,00 ; Item 7 pelo valor de R$ 98,00 ; Item 8 pelo valor de R$ 465,00 ; Item 9 pelo valor de R$ 340,00 ; 
Item 10 pelo valor de R$ 280,00 ; Item 11 pelo valor de R$ 270,00 ; Passou-se à análise dos documentos de 
habilitação das empresas vencedoras, tendo sido habilitada a empresa DV3. A empresa Letra beneficiou-se 
da Lei Complementar 123 para entregar dentro de dois dias uteis a Certidão Negativa Conjunta de Débitos 
Federais. As licitantes manifestaram desistência em relação a eventuais recursos. O pregoeiro adjudicou o 
item 12  à empresa DV3. Fica suspensa a seção para adjudicar os itens de 1 até 11 para empresa Letra 
após a entrega da certidão faltante.A cópia da Ata foi entregue aos licitantes presentes. Após, declarou-se 
encerrada a sessão às 11h35min.  
 

Florianópolis, 31 de março de 2010. 
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